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tdlado de 0ão 1Jaulo 

Em de de 19 

L E I NQ 1 122. 

ª2-~-ª~-ª~~2~2~-ª~---122g 

A C~mara }funicipal de S~o Jos~ dos Campos aprova e 
eu sancio~o e promulgo a segui~te lei: 

• /Artigo 12 - Fica denominada "José 11attar" a via P.11 

~lica situada no Jardim São Dimas, que começa na rua Dr. Jorge de M. Bar 

ros e termina na Praça MonseTh~or 
entre a rua dos Inconfidentes e 

I Artigo 22 -
• Soares a via publica que começa 

distrito da Sede. 

. " -Ascanio Brandao, em se:r:ttido paralelo e 
Avenida Engenheiro Francisco Longo. 
Fica denomi:r:tada Travessa D. Deoli:r:tda 

" na rua Antonio Penelupi Filho, no 2º Sub 

Fica denominada D. Helena Davi Neme a 
via pÚblica, situada no Jardim são Dimas, que começa na na Praça Melvin 
Jon~~' segue em sentido paralelo ~Rua Major Francisco de Paula Elias e 
termina na rua Prudente Heireles Moraese 

\ Artigo 4Q - Fica denominada Anselmo Carnevalli a 
via pÚblica que começa na rua Alziro Lebrão e termina na rua Buquira, no 

• • inicio da Rua Tamandare. 
..,... # 1\ • A • Artigo 52 - Fica denominada .Jose ll.n"Gom.o Rumeno I{~ 

• 
f me, a via publica que começa na Avenida Adhemar de Barros, em sentido p~ 

"'f' ralelo à RtJ.a Dr. Jorge de l:.foraes Barros, e termina na Rua Paraibuna. 
\Artigo 6~< - Fica denominada Vera Cruz a via pÚbli

rua Pedro Álvares Cabral, entre os nÚmeros 283 e 315 e r ca que começa na 
'L · segue em sentido ' paralelo a Rua Henrique Dias. 

\ Artigo 72 - Fica denominada Travessa Francisca Mo -
reira Rangel a via pÚblica situada no bairro de Santana do Paraiba, que 

1 começa na rua Monteiro Lobato, entre os n~eBOs 279 e 291, e segue par~ 
lela ~ Travessa Claudino Prisco, terminando numa praça de retÔrno. 

\ Arti!itn 82 - Fica denominada Alcindo de Marchi a via 
, Á ' i. publica que começa na rua Pedro lvares Cabral e segue paralela as ruas 

Caio Hadureira e Avenida Fundo de Yaleo 
"Artigo 92 - Fica denominada AntÔnio Rodrigues Arzão 

" .# • " l a via publica situada no inicio da rua Raposo Tavares e paralela a Praça 
Gastão Vidigal. 
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6,Jiado de São 'Paulo 

Em de 

Artigo 10-
, 

Esta lei entrara e 

161::5 

Lei nº 1122 
de 21/12/64 

de 19 

de -
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em 

viger 
; 

de dezembro de 1964. 

- .-·"' 

21 

Marcondes Pereira 
:Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Adminis -

tração, aos vinte e um dias da mês de dezembro de mil novecentos e sesseB 
ta e quatro. 

----e-li v eira 
/ -

~~ Exp.do Dep.de Administraçao 


